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MINI STÉRIO ~O I NTERIOR 

Ter r i tório Fede r a l do Amapá 

DECRETO (P) N'? 1111 de 20 de dezembro de 1984 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conf erida s pe lo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Le i n9 41 1, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
vi sta o di sposto nos Artigos 49, 69, 13, 18, 19, letra a e 
20, da Le i n9 6. 752, de 17 de dezembro de 1979,combinado com 
o Ar tigo 59, da Le i n9 6. 652, de 30 de maio de 1979; 

RESOLVE: 

Art. 19 - Promover, por mer ecimento, ao posto de Tene~ 
t e Coronel PH, o Major PM JORGE BORGES CALADO, pe rtencente 
ao Quadro de Ofic iais Policiais-Militares (QOPM) da Po l ícia 
Mi l ita r do Amapá , a par tir de 25 de dezembro de 1984. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá-AP, 20 de dezembro 
1984, 979 da Repúb l ica e 429 da Criação do Te rritór i o Fede
ral do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÊRIO DO I NTERIOR 

Te r ritóri o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N'? 111 2 de 20 de dezembro de 1981, 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá,u sando das 
atribuições que l he são conferidas pelo ar t i go 18, Ítem I I , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Cessa r os e fe itos, a partir de 25 de dezem 
bro de 1984, do Decreto (P) n9 1172, datado de 19 de dezem
bro de 1983, o qual comissionou ao Pos to de Tenente-Coronel 
PM, ~ Najor PN JORGE BORGES 'CALADO, da Po l í c ia Militar d~ 
Amapa . 

Secretár io de Educação e Cul t ura 
Pr of . FRANCISCO DE .\ SSI S GURGEL MEDEIROS 

Secretár io de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUIP~RÃES COLARES 

Secr e tár i o de Segur ança Públ i ca 
Dr . AIRTON JOSÉ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário ele Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÊO PAES 

Ar t . 29 - Revogam-se as d i sposições em cont r ár io . 

Palácio do Setentrião, em Nacapá- AP , 20 de dezembro de 
1984, 979 da RepÚblica e 429 da Criação do Terr itór io Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI S'I:ÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 111 3 de 20 de dezembro de 1984 

O Gove rnador do Território Federa l do Amapá,usando das 
atr ibuiçÕes que l he são conferida s pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decre t o- Le i n9 4 11, de 08 de jane i r o de 1969 , e tendo em 
vista o dispo sto nos art igos 49 , 59, 10 , le t ra a , 13, 18 , 19, 
letra a e seu § 19 , le tra a, 20 e 21, da Lei n9 6 . 752 , de 
17de de zembro de 1979 , combinado com o artigo 59, da Le i n9 
6.652 , de 30 de maio de 19 79 ; 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Promover , por antiguidade , ao pos to de Najot 
PH, o Capi tão PN JOSÉ JULIO DE MIRANDA COELHO , pert encent e 
ao Quadro de Of i c i ais Pol i ciais-Ni l i tares ( QOPH) da Polícia 
Militar do Amapá, a partir de 25 de dezembro de 1984. 

Art . 29 - Revogam-se as d i spos i ções em contrár io . 
Palácio do Setentrião , em Macapá-AP , 20 de dezembro 

de 1984, 979 da RepÚblica e 429 da Cr i ação do Terr itório Fe 
detal do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf:RIO DO I NTERIOR 

Terri t ór io Federa l do Ama pá 

DECRETO (P) N9 111 4 de 20 de dezembro de 1984 

O Gover nador do Territó r i o Federal do Amapá ,usando das 
a tribuiçÕes que l he são conferidas pelo arti go 18, í tem II, 
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do Decre to-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o dispos t o nos artigos 49 , 59 , 10 , let ra a , 13, 18 , 
19, letra a e seu§ 19 , l etra a, 20 e 21, da Lei n9 6.752 , 
de 17 de dezembro de 1979, combi nado com o a r tigo 59 ,da Lei 
n9 6.652 , de 30 de maio de 1979 ; 

RESOLVE : 

Ar t . 19- Promover , por ant igui dade , na vaga de mereci 
ment a , ao Posto de Hajor PH, o Capitão PH JORGE TEIXEIRA HO 
REIRA, pertencente ao Quadro de Ofic iais Po l ici a i s- Mil ita :: 
res (QOPM) da Po lícia Militar do Amapá, a pa r tir de 25 de de 
zembro de 1984 . 

Art. 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário . 

Palác i o do Setentrião, em ~mcapá7AP , 20 de dezemb ro de 
1984, 979 da RepÚbl ica e 429 da Cr iação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MIN ISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 15 de 20 de dezembro de 1984 

O Governador do Terr itór io Feder al do Amapá,usando das 
atribu i çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decre t o- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo err. 
vi s t a o dispos t o nos artigos 49 , 59 , 10, le tra a , 13, 18, 
19, letra a e seu § 19, l etra a , 20 e 21, da Lei n9 6752 , de 
17 de dezembro de 1979 , combi nado com o ar tigo 59 , da Le i n9 
6. 652 , de 30 de maio de 1979, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Promover, por antigui dade , ao posto de Capi 
tão PN, o 19 Tenente PM JOSEHIR MENDES DE SOUSA, pertenceo: 
te ao Quadro de Oficia i s Policiais- Militares (QOPN) da Polí 
cia Mi litar do Amapá , a pa r t ir de 25 de dezembro de 1984 . 

Art . 29 - Revogam-se as dis posições em contrário . 

Palácio do Se t entrião , em Nacapá-AP , 20 de dezembro de 
1984 , 979 da RepÚblica e 429 da Cr iação do Ter r itório Fede
ral do Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GE~\L 

TERNO ADITIVO 

QUARTO (49) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 015 /84 - PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ E 
A ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO TER 
RITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ, COM A INTERVENI~NCIA DA SECRETA -: 
RIA DE AGRICULTURA , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri tó r io Federal do Amapá , nes t e a t o re 
presentado pelo · seu Governado r , Senhor ANNÍBAL BARCELLOS ,do 
r avante denominado simplesmente GOVERNO e a Associação de 
A~~ i stência Técnica e Ext ensão Rura l do Ter r i tór i o Federa l 
do Amapá, r epresen tada pelo seu Secre t ário Execu t ivo , Enge
nhe i ro Agr ônomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, doravante de
nominada ·ASTER- AP , com a i nter veniência da Secretar ia de 
Agr icultura , aqui rep.resent ada pelo seu titula r , Engenheiro 
Agrônomo LU IZ IRAÇÜ GUI~~ES COLARES, doravant e denominada 
SEAG, resolvem de comum aco rdo celebrar o presente Termo Adi 
tivo , consoante as cláusula s e cond i ções segui ntes: -

CLÁUSULA PRIMEIRA : O pre sente Termo Àditivo t em por ob 
j etivo liberar r ecursos ad i c i onais , des tinados a atender o 
di spos to na Cl áusul a Segunda - Obj etivo - do contra t o ora 
aditado . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os r ecursos que farão frente as des
pesas do presente Termo Aditivo, serão a l ocados à F. P. E. , 
Pr ogr ama de Traba l ho 04 15088 1. 648, Natureza da Despesa 
4 .1. 3 .0 . 07 , consoante Nota de Empenho n9 11249, emitida em 
28- 11 -84, no valor de Cr$ : 3. 900 . 000 ( t rêl' milhÕes e :-lovecen 
tos Mi l Cruzei ros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os r ecur sos que po r força des te Ter 
mo Aditivo deverão se r transferidos à ASTER/AP, serão libe= 
rados em uma úni ca parcel a , após a sua assinatura . 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação deste Termo Aditivo , no 
Diário Of i cial deste Território, deverá ser fe i ta no prazo 
de vinte (20) dias, a par tir de sua ass inatura . 

CLÁUSULA QUI NTA : Permanecem inalteradas as demais cl áu 
sulas pac t uadas no contra t o ora ad i tado . 

E, por estarem de acordo , assinam o pr esente Termo Adi 
tivo , em c inco (OS ) vias de igual teor e forma , na presença 
de duas (02) testemunhas abaixo relac ionadas . 

Hacapá , 07 de dezembro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
ASTER/AP 

LUIZ tRAÇÜ GUINAR.Ã.ES COLARES 
SEAG 

TESTEHUNHAS : Raimundo da Silva Picanço 
Neir e Jane Motta 

PROCURADORIA GERAL 

T E R M O A D I T I V O 

QU INTO (59) TERNO ADITIVO AO CONTRATO N9 01 5/84-l'ROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~~PÁ E 
A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA Tf:CNICA E EXTENSÃO RURAL DO TER 
RITClRIO FEDERAL DO Al'~PÁ , COH A INTERVENI ÊNCIA DA SECRETA -: 
RIA DE AGRICULTURA, PARA os FINS NELE DECLARADOS. I 

,-----------DIARIO OFICIAL-=-----------=-""""11> 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------, 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
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da ti lografados e acompanhados de of í cio ou 
memorando. 

O Di ár io Ofi~ial do T. F. do Amapá poderá 
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ções do Gove rno do Amapá em Bras íl ia /DF, 
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Das 07 :30 as 12:00 horas . 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOÊS 
* Pub licações - centímetros de 
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O Governo do Terr1tor1o Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pe lo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Associação de 
Assistência Têcnica e Extensão Rural do Territõric Federal 
do Amapá , representada pelo seu Secretário-Executivo Enge -
nheiro AgrÔnomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, doravante de
nominada simplesmente ASTER-AP, com a i nterveniência da Se
cretaria de Agricul tura, representada pelo seu titular Enge 
nheiro Agrônomo LUIZ IRAÇÚ GUIMARÃES COLARES , doravante de~ 
nominada simplesmente SEAG , resolvem de comum acordo cele -
brar o pr esente Termo Aditivo, consoante as cláusulas e con 
diçôes seguintes: 

CLÁUSULA PRI~lliiRA: O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo liberar recursos adicionais destinados a atender o 
disposto na Cláusula Segunda - Ob j etivo do Contrato ora ad i 
tado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo, serão alocados à conta do 
F.P.E., Programa 04 150881.648, Nat ureza da Despesa 
4 . 1 .3. 0.07, consoante Nota de Empenho n9 11 860, emitida em 
04 de dezembro de 1984 , no valor de Cr$:6 .500 . 000 (seis mi
lhÕes e quinhentos mil cruzeiros). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados pelo presen
te Termo Aditivo, serão liberados de uma sã vez apõ s a assi 
natu ra deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA : A publicação des t e Te rmo Aditivo no 
Di ário Oficial do Governo deste Territõrio, deverá ser fei
ta no prazo de 20 (vinte) dias a partir da data de sua assi 
natura . 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais c láu 
sulas pactuadas no contrato or i ginário ora aditado . 

E, por estar em de acordo, ass inam o presente Termo Adi 
tivo, em cinco (05) vias de i gual teo r e forma, para todos 
os fin s de di r e ito, na presença das t estemunhas abaixo rela 
c ionadas . 

Macapá, 11 de dezembro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
ASTER- AP 

LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 
SEAG 

Raimundo da Silva Pi canço 
TESTEHUNHAS:Mei re Jane Monteiro Hotta 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO ?EDERAL DO ~~PÁ 

19 CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 1? DE DEZ EMBRO DE 1984 PARA CI !!.NCIAS 
E DEVIDAS I NTIMAÇÕES DAS PARTES: 

JUIZ DE DIREITO: DR. DORIVAL BARBOZA 

DIRETOR DE SECRETARIA DA VARA C! VEL: LUCIVALDO DOS 
FERREIRA 

SANTOS 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo CÍve l n9 1.1 53/ 84 
Exequen te SUPERI NTENDÊNCIA NACI ONAL DO ABASTECIHENTO 

SUNAB 
Advogado 
Execut ado 
Sent ença 

Dr . JOAQUIH GOHES DE OLIVEIRA 
~~EDE LEAL SI QUEIRA 
"Jul go , por s entença , ext into o pr esente pro
cesso de execução f i sca l, com fundamento no 
art . 794, i nc i so I do CPC, em face de o execu 
tado t er sa tisfe ito a obrigação .Transitada es 
t a em julgado , dê- se baixa na di s t r ibuição e ar 
quive-se . Publique- se , regis t re- se e i ntimem- se: 
Hacapá , 13 de dezembro de 1984 . DORIVAL BARBO 
ZA. Juiz de Dire i t o". 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cível n9 1. 137/84 
Exequente SUPERINTEND!!.NCIA NAC:ONAL DO ABASTECIMENTO 

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr. JOAQUU! GOMES DE OLIVEIRA 
ANTONIO GUEDES PASTANA 
"Julgo , por sentença, extinto o presente pro
cesso de execução fiscal, com fundamento no 
art . 794, inciso I do CPC, em face de o execu
tado ter satisfei to a obrigação. Transitada es 
ta em julgado , dê-se baixa na. distribuição e ar 
quive- se. Publique-se, regis tre-se e intimem-se:
Maca pá, 13 de dezembro de 1984 . DORIVAL BARBO 
ZA . Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO FISCAL 
Processo Cível n9 1.175 /84 
Exequente SUPERINTEND!!.NCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr. JOAQUIM GO~lliS DE OLIVEIRA 
JOS~ LENÍCIO DE ANDRADE 
"Julgo, por sentença, extinto o presente pro
cesso de execução fiscal , com fundamento no 
art . 794, inciso I do CPC, em face de o execu
tado ter pago a dívida, acessõrios e custas . 
Transitada esta em julgado, dê-se baixa na dis 
tribuição e arquive-se. Publique-se, registre~ 
se e intimem-se. Hacapá, 13 de dezembro de 
1984. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo CÍvel n9 1. 169 /84 
Exequente SUPERINTEND~NCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO 

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr . JOAQUIH GO~lliS DE OLIVEIRA 
FRANCISCO OSANY MACEDO RODRIGUES 
"Julgo, por s entença, extinto o presente pro
cesso de execução fiscal , com fundamento no 
art. 794, i nciso I do CPC, em face de o execu
do t er satisfe ito a obrigação . Transita da esta 
em julgado , dê-se baixa na distr ibuição e arqui 
ve- se. Publique- se , registre-se e intimem - se-:
Hacapá, 13 de dezembro de 1984 . DORIVAL BARBO 
ZA. Juiz de Di reito" . 

EXECUÇÃO FISCAL 
Processo Cível n9 1. 138/84 
Exequente SUPERINTENDf!.NCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr . JOAQUU! GOMES DE OLIVEIRA 
ANTONIO BENEDITO DE LIMA 
"Julgo, por sentença, extinto o presente pro
cesso de execução fiscal, com fundamento no 
art. 7-94, inciso I do CPC, em face de o execu
tado ter .efetuado o ?agamento da dívida, aces
sórios l egais e custas . Transitada esta em jul 
gado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se . 
Publique- se, r eg i stre-se e intimem- se. Hacapá , 
13 de dezembro de 1984 . DORIVAL BARBOZA . Juiz 
de Direito" . 

EXECUÇÃO FISCAL 
Proce sso Cível n9 1. 143/84 
Exequente SUPERINTEND~NCIA NACIONAL DO ABASTECI~lliNTO-

Advogado 
Executado 
Sentença 

SUNAB 
Dr. JOAQUHI GOMES DE OLIVEIRA 
FRANCISCO OSANY M. RODRIGUES 
"Julgo, por sentença, ext into o presente pro -
ce sso de execução fi scal, com fundamento no 
art. 794, inciso I do CPC , em face de o execu
tado ter satisfe ito a obrigação . Transi t ada es 
ta em julgado, dê- se baixa na distribuição e ar 
quive- se. Publique-se, registre- se e intimem- se. 
DORIVAL BARBOZA . Ju i z de Direito". 

EXECUÇÃO FISCAL 
Proces so CÍvel n9 965/84 
Exequen t e SUPERINTEND~NCIA NACI ONAL DO ABASTECIMENTO

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sent ença 

Dr. J OAQUIM GO~lliS DE OLIVEIRA 
DARHY NEVES NUNES 
"Julgo , por sentença , ext into o presente pro
cesso de execução f i scal, com fundamento no 
art. 794 , inc iso I do CPC, em f ace de 0 execu
t ado te r sat i sf eito a obrigação. Transi tada es 
ta em ju l gado, dê- se baixa na dis tr i bui ção e ar 
quive -:se . Publ i que- se , regi s t r e-se e i nt imem- se-:
Hacapa , 13 de dezembro de 1984 . DORI VAL BARBO 
ZA . Juiz de Dire i to". 
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EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cível n9 1.1 55/84 
Exequente SUPERINTENDCNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

SUNAIJ 
Advogado 
Executada 
Sentença 

Dr . JOAQUU! Gm!ES DE OLIVEIRA 
HARIA DARCY ALHO DA SILVA 
"Julgo, · por sentença , o presente processo de 
execução fiscal, com fundamento no ar t. 794 , in 
ciso I do CPC. Transitada esta em j ulgado, de-::::
se baixa na distribuiçio e arquive-se , Publ i
que-se, regist r e-se e intimem-s e. Hacapá , 13 de 
dezembro de 1984. DORIVAL BARBOZA . Juiz de Di
reito" . 

EXECUÇÃO FISCAL 
Processo CÍve l n9 1. 146/34 
Excquente SUPERINTENDI':NCIA NACIONAL DO ABASTECIHENTO-

Advogado 
Executado 
Sentença 

SUNAB 
Dr . JOAQUIN GOHES DE OLIVEIRA 
JOÃO SARDINHA VILHENA 
"Julgo , por sentença, extinto o presente proces 
so de execuçio fiscal, com fundamento no a r t . 
794 , inciso I do CPC, em face de o executado 
ter satisfeito integralmente a obrigaçio. Tran 
sitada esta em julgado, dê- se baixa na distri-::::
bu i çio e arquive-se.Publique-se, r egistre- se e 
intimem- se. Nacapá , 13 de dezembro de 1984 . DO 
RIVAL IJARBOZA . Juiz de Direito" . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Proce sso Cível n9 1. 149/34 
Exequente SUPERINTEND~NCIA NACIONAL DO ABASTECIHENTO

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr . JOAQUU! CONES DE OLIVEIRA 
r!ILTON TIAGO ARAÚJO DE SOUZA 
"Jul go , por sentença, extinto o presente pro
cesso de execução fis cal, com fundamento no 
art . 794 , inciso I do CPC . Transitada esta em 
julgado, dê- se ba ixa na distribuição e arquive
se . Publique- se, registre-se e intimem-se .Haca 
pá , 13 de dezembro de 1984. DORIVAL BARIJOZA -
Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo CÍvel n9 1.184/34 
Exequente SUPERINTEND~NCIA NACIONAL DO ABASTECIHENTO 

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr. JOAQUIM GO~!ES DE OLIVEIRA 
RAIMUNDO L03ATO 
"Julgo, pou sentença, extinto o presente pro
cesso de execução f iscal, com fundamento no 
art . 794, inciso I do CPC , em face de o execu
tado ter satisfeito i ntegralmente a obrigação. 
Tr ansitada esta em julgado , dê-se baixa na dis 

. tribuição e arqu ive-se. Publique- se,reg istre :
se e intimem-se . Hacapá, !3 de dezembro de 19 84. 
DORIVAL llAR30ZA. Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cível n9 1. 150/84 
Exequente SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO AIJASTECU!ENTO

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr . JOAQUH! Gm!ES DE OLIVEIRA 
MANOEL NEDE[ROS DA SILVA 
"Julgo, por sentença, extinto o presente pro
cesso de execução fi scal, com fundamento no 
art . 794 , inciso I do CPC , em face de o execu
t ado t~r Pfe tuado o pagamento da divlda aces
s~rios e cus t as. Transitada es t a em jul~ado , 
de- se baixa na di s t r ibuição e arqu i ve-se . Publi 
que- se , registre- se e intimem-se. ~!acapá, 13 de 
dezembro de 1984 . DOR[VAL IJARIJOZA . Juiz de Di 
rei t o 1

-'. 

EXECUÇÍi.O FISCAL 
Processo Cível n9 1.1 36/84 
Exequente SUPERINTENDÊNCIA NAC IONAL DO ABASTECH!ENTO -

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr. JOAQUIN GONES DE OLIVEIRA 
A. ~!. NERY 
"Julgo , por sentença , extinto o present e pro
cesso de execução fi sca l , com fundamento no 
art , 794 , inciso I do CPC. Trans i tada es ta em 
julgado , dê- se baixa na distribuição e arqui
ve--se .. Publique- se , registre- se e intimem-se . 
Maca pá, 13 de dezembro de 1984 . lJORIVi\L BARIJO
ZA. Juiz de Dire ito". 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Cível n9 I . !35/84 
Exequente SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO AllASTECINENTO

SUNAB 
Advogado 
Executado 
Sentença 

Dr . JOAQUIH GOMES DE OLIVEIRA 
NILDES ABDON DA SILVA 
"Julgo , por sentença, extinto o presente pr o
cesso de execução fiscal, com fundamen t o no 
art . 794 , inciso I do CPC, em face de o execu
tado ter satisfeito a obrigação principal,aces 
sôrios e custas . Transitada esta em julgado ~ 
dê- se baixa na distribuição e arquive-se. Publi 
que-se , r egis tre-se e intimem-se . Macapá, 13 de 
dezembro de 1984 . DORIVAL llARBOZA. Juiz de Di
reito" . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo CÍvel n9 1. 079/84 
Exequente I . A. P. A. S. 
Advogado Dr . \HLSON CARDOSO DE SOUZA 
Executado 
Despacho 

EXECUÇÃO 

JOÃO DE SOUZA RIBEIRO 
"Junte-se. Indefiro . O execu t ado já fo i c i tado 
pelo correio . Já foi também ordenada a expedi 
çào de Carta Pr ecatôria para penhora e ava lia-::::
ção . Intime-se . Macapá, 10 de dezembro de 
1984 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito" . 

Processo Cível n9 16 .067/84 
Exequentes IV ALBERTO CASTRO Chl!POS e JUVENAL TORRES COELHO 
Advogado Dr .F&\NCISCO OLIVEI RA 
Executados HIGUEL RODRIGUES BITENCOURT e ru~A RODRIGUES BI 

TENCOURT 
Advogado 

Sentença 

EXECUÇliO 

Processo 
Exequente 
Advogado 
Executado 
Despacho 

EXECUÇÃO 

Dr . PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
"Ju lgo , por sentença, extint o o presente pro
cesso de execução, com fundamento no art . 794, 
inciso I do CPC, em face de os executados te
r em satisfeitos a obrigação . Entregue-se os tí 
tulos ao executado Miguel Rodrigues Bitencourt, 
mediante rec ibo nos autos . Recol ha- se o mandado 
de penhora. Transitada esta em jul gado , dê-se 
baixa na distribuição e arquive-se . Publique-s~ 
registre-se e intimem-se. Macapá , OS de dezem 
bro de 1984. DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito~ 

CÍvel n9 16. 342/84 
M. C. C. GA~l>\ 

Dr . . GLADANIEL PAU!EIRA DE CARVALHO 
JOÃO DJALHA SANTIAGO DO NASCU!ENTO 
"Junte-se . Defiro o pedido de suspensão . Inti
mem- se . Macapá, 12 de dezembro de 1984.DORIVAL 
BARBOZA. Juiz de Dire i to". 

Processo CÍvel n9 14 . 173/83 
Exequente BANCO DO BRASIL 5/A 
Advogada Dra. SULAHIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA 
Executado NILDE CECILIANO SANTIAGO 
Advogado Dr. ANTONIO CABRAl DE CASTRO 
Despacho ''Junte-se . Suspendo o cu r so da execuçao , pelo 

prazo estabelecido no acordo . Intimem-se . Maca 
pá , 07 de dezembro de 1984 . DORIVAL BARBOZA ~ 
Juiz de Dire ito" . 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

Processo CÍvel S/N9 
Embargante MARIA NILZA DE LUlA 
Advogada Dra . ~!ARLY PORPINO NUNES 
Embargada FAZENDA NACIONAL 
Advogado Dr . ADhl10R DE SOUZA OLIVEIRA 
Despacho "Junte- se . Indefiro , com fundamento no art .463 

do CPC. Intime-se . Macapá, 10 de dezembro de 
1984 . DORIVAL IJARBOZA . Juiz de Direito". 

BUSCA E APREENSÃO 

Proce s so Cível n9 16 . 386/84 
Reque r ente BRASIL COMPANH IA DE SEGUROS GERAIS 
Advo:;ada Dra . ~!ARÍLIA COSTA LUlA CAVALCANTI 
Re querido ANTONIO ~l>\RQUE S GALENO 
Despacho "Junte- se . Def iro o pedido de suspensão. Reco

lha-se o mandado de busca e apreensão . Intimem
se . Hacapá, 14 de dezembro de 1984 . DORIVAL BAR 
BOZA. Juiz de Direito". 
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BUSCA E APREENSÃO 

Processo Cível n9 16.319/84 
Requerente FINASA-CR~DITO, FINANCIANENTO E 

TO S/A 
INVESTI~1EN-

Advogada 
Requerido 
Sentença 

JUSTIFICAÇÃO 

Dra . HARÍLIA COSTA LHIA CAVALCANTI 
CARLOS AUGUSTO DE AU!EIDA LUlA 
"Isto pos to , homologo por sentença, a desistên 
cia requerida e julgo extinto o presente pro 
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamen= 
to no art . 267 , inciso Vlli do CPC. Transitada 
esta em julgado , dê-se baixa na distribuição e 
arquive- se. Publique-se, registre-se e. intimem
se . Hacapá , 05 de dezembro de 1984:DORIVAL BAR 
BOZA. Ju i z de Direito" . 

Processo Cível n9 16. 102/84 
Requerente LUCI~~R DIAS DA COSTA 
Advogado Dr. PAULO JOSÉ DA SILVA RAMOS 
Sentença 

ALVARÁ 

"Homologo , por sentença, a desistência requeri 
da e julgo ext into o presente processo , sem juT 
gamento do mér ito, com fundamento no art . 267~ 
inciso VIII do CPC . Transitada esta em julgado, 
dê-se baixa na distribuição e a rquive-se.Publi 
que- se, registre- se e intimem-se. Nacapá, 12 de 
dezembro de 1984 - DORIVAL BJ\RBOZA . Juiz . de Di 
reito11

• 

Processo Cível n9 16.038/84 
Requerente CREUSA ~L~RIA DOS SANTOS DAI'IASCENO 
Advogada Ora . DAISY ~~RIA CANPOS DO NASCH1ENTO GARCIA 
Sentença "Homol ogo, por sentença, a desistência requeri 

da ~ julgo ex t into o presente processo,sem juT 
gamento do mér ito , com fundamento no art . 267~ 
inciso VIII do CPC . Transitada esta em julgado , 
dê- se baixa na distribuição e arquive- se . Publi 
que-se, registre- se c intimem-se. Nacapá, 14 de 
dezembro de 1984. DORIVAL Bi\RBOZA. Juiz de Di 
rcito11

• 

RECO~IIECI~!ENTO DE FILHO ILEGÍTI~IO 

Processo Cível n9 16.403/84 
Requerentes: NEY GUARANY PENNAFORT e LOURDES OLIVEIRA DE AL 

:1ElDA 
Advogado 
Sentença 

INVENTfiRIO : 

Dr. ALDENOR SALES DA FONSECA 
"Homologo, por sentença, a desistência requeri 
da e ju l go extinto o presente processo , sem juT 
gamento do mérito, com fundamento no art . 267~ 
i~ciso VI ll do CPC . Transitada esta em julgado, 
de- se baixa na distribuição e arquive-se. Naca 
pá, 14 de dezembro de 1984 . DORTVAL llARB07.A-:
Juiz de Direito" . 

Processo Cível n9 15.685/84 
lnventariante:LUCILDA DA SILVA E SILVA 
,\dvogaJo : Dr. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
lnventariado:FRANCISCO CHAGAS E SILVA 
Despacho "Junte-se a inventariante a trazer aos autos 

comprovante da existência da caderneta e respec 
tivo saldo. Após, Cls. Macapá , 11 de dezembro 
de 1984 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Direito". 

SEPARAÇÃO DE CORPOS : 

Processo CÍvel n9 15 .63 1/84 
Requerente GERSINA ~liRA DA ROCHA 
Advogado Dr . JAHlL Vi\LF.NTE 
Requer i do ORlVALDO BARBOSA DA ROCHA 
Sentença "Isto porto , homologo por sentença, a dcsistêE_ 

cia requerida c julgo extinto o presente proces 
so, sem julgamento do mérito , com fundamento no 
art. 267, inciso Vlii do CPC . Sem custas , po r 
estar a reque rente sob o patrocínio da Assistên 
cia Judiciá r ia. Revogo a liminar concedida , no 
tocante à separação de corpos. Revogo, também, 
a concessio de alimentos provisórios.Transita
da esta em julgado, dê-se baixa na distribui -
ção c a rquive- se . Publique-se, registre-se e in 
timem-se. Nacapâ, 07 de dezembro de 1984. DORI 
VAL BARBOZA . Juiz de Direito". 

SUPRIMENTO DE CONSENTINENTO 

Processo CÍvel n9 14 . 931/83 
Requerente DANIEL REIS DIAS 
Advogado Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVEIA QUINTAS 
Sentença "Isto posto , j ulgo extinto o presente processo, 

sem julgamento do mérito com fundament o no art . 
267, inciso VI , 1 ~ parte do CPC- falta de uma 
das condiçÕes da ação . Sem custas . Transitada 
esta em julgado, dê- se baixa na di s t ribuição e 
arquive-se. Publique-se , regis t re- se e intimem
se . Hacapá , 06 de dezembro de 1984 .DORIVAL BAR 
BOZA . Juiz de Direito". 

ALVAR.<\ 

Processo Cível n9 16.397/84 
Requerente RAI~illNDO MANOEL DA COSTA PINHEIRO 
Advogado Dr. CÍCERO BORGES BORDALO 
Sentença "Por es t as razões , indefiro o pedi do, em raaão 

de sua impossibilidade jurídica . Publique-se , 
registre-se e intimem- se. Nacapá , 14 de dezem
bro de 1984 . DORIVAL BARBOZA.Juiz de Direito". 

EXECUÇÃO 

Processo Cível n9 14.174/83 
Exequente BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada Dra . SULAHIR PALMEIRA NONASSA DE ALMEIDA 
Executado AGROPECUfiRIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO ~lATO GROS

SO LTDA . 
Despacho "Junte-se . Suspendo o curso da execução pelo 

pra zo requerido . Intimem-se . Macapâ , 18 · de de 
zembro de 1984. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direi 
t o''. 

EXECUÇÃO FORÇADA : 

Processo 
Exequente 

Cível n9 16 . 341/84 

Advogado 
Executados 
Sentença 

EXECUÇÃO 

CIA. REAL DE INVEST- CR~DITO, FINANCIAHENTO E 
INVESTIMENTO 
Dr. O~IAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
~L~RILENE CARDOSO DO NASCI~ffiNTO e outros 
"Julgo, por sentença, extinto o presente pro-
cesso de execução , com fundamento no art . 794 , 
inciso I do CPC, em face de os executados te
rem satisfeitos a obrigação, Entregue- se os ti 
tulos aos executados , mediante recibo nos au= 
tos. Transitada esta em julgado , dê- se baixa 
na distribuição e arquive- se . Publique-se, re
gistre-se e intimem-se . Nacapá , 14 de dezembro 
de 1984 . DORI VAL BARBOZA. Juiz de Direito". 

Processo Cível n9 16.323/84 
Exequente JOSÉ DA SILVA SANTru~A 
Advogada Dra . DAISY ~IARlA CM!POS DO NASCI~!ENTO GARCIA 
Executado HARIA HERNfNIA SARAIVA DA SILVA 
Sentença "Julgo, por sentença, extinto o presente proces 

so de execução , com fundamento no art . 794,inc1 
so I do CPC , em face de a executada ter satis= 
feito a obrigação. Defiro a entrega dos títu
los à executada, caso o r equeira , mediante re 
c ibo nos autos. Transitada esta em julgado,dê= 
se baixa na distribuição e arquive- se . Publi
que- se , registre-se e intimem- se . Nacapá , 14 de 
dezembro de 1984 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de Di
reito11. 

O presente EXPEDIENTE será afixado no lugar de costume 
e pub l icaJo na forma da Lei . O que cumpra na forma da Lei . 
Dado e passado nesta cidade de Macapá , Cap ital do Territó
rio Federal do Amapá, aos dezoi t o dias do mês de dezembro 
do ano de um mi l , novecentos c oi t enta e quat ro . Eu , Maria 
Zcly Ferreira Gomes, atendente judiciário , datilografei.Eu , 
Diretor de Secretaria da Vara Cível, subscreví. 

VI STO: 

DORIVAL BJ\RBOZA 
Juiz de Direito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 
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JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO- ~~CAPÁ 

EDITAL, COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO 
GmiES DA SILVA. 

JOSÉ 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , M.'l. JUI Z DE DIREITO DA PRI
HEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~IACAPÁ, CAPITAL DO TERRI 
TÓRIO FEDERAL DO M~PÁ, NA FO~IA DA LEI, ETC... -

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele co
nhecimento tiverem, que por este J uízo e Cartório, sito à 
Av . Amazonas, n9 26 , tem andamento uma ação de Execução Fis 
cal , Processo Cíve l n9 I . 147/84, em que é exequente SUPE ~ 
RINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB, na pessoa 
de seu representante l egal, e constando dos autos que o (a) 
réu (ré), encont ra-se em l ugar incerto e não sabido , expe
diu- se o presente Edital , com o prazo de trinta (30) dias . 
Deferida a c itação por Edital, pe l o despàcho do dia 14 de 
dezembro de 1984, .fica, pe l o presente CITADO (A) JOSf: GO -
HES DA SILVA, para que no prazo de cinco (OS) dias, depois 
de findo o prazo acima fixado , pagar a quantia de Cr$ .. ... 
10 .000,00 (dez mil cruzeiros) acresc ida das demais comina
çÕes legais , ou nomPar bens a penhora, sob pena de ser es
ta efetuada na forma da Lei , cujo prazo começará a correr 
a part i r da publ icação deste. E, para que chegue ao conhe
cimento dos interessados, mandei expedir o presente Edital 
que será afixado no lugar de LOStum~ e publicado na fo rma 
da l ei. O que cumpra na fo rma d~ Le i. Dado e passado nesta 
cidade de ~laca pá, aos dezoito dias do mês de dezembro do 
ano de mil noveenctos e oi tenta e quatro . Eu, Raimunda Bor 
ralho Alves , Atendente Judiciário, dat ilografe i. Eu, Di re:=
tor de Secre taria da V11ra Cível, subscrevo e assino por de 
terminação do Neritís simo Juiz de Direito desta Comarca 
através da Portaria n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREiRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPÁ 

I ~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~IACAPÁ 

EDITA!. , COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO LUIZ A~ 
CÃNTARA DA SILVA. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~1. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
Nr::IRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPÁ, CAPITAL DO TERR.!_ 
TÓRIO FEDERAL DC' M!APÁ , NA FORHA DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele co -
nhecimento tiverem, que por este Juí.zo e Cartório, s ito a 
Av. Amazonas, n9 26, t em andamento uma ação de Execução Fis 
cal, Processo CÍvel n9 I. 148, em que é exequente SUPERINTEE 
DIZNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB , na pessoa de seu 
representante legal, e constando dos autos que o (a)réu(ré) 
encontra- se em lugar incerto e não sabido , expediu-se o pre 
sente Edital, com o prazo de TRINTA (30) 'di as. Deferida ã 
citação por Edital, pelo despacho do dia 14 de de zembro de 
1984 , fica, pelo present e CITADO (A) LUIZ ALCÂNTARA DA SIL
VA, pa ra que no prazo de cinco (OS) dias , depois de findo o 
prazo ac ima fixado, pagar a quantia de Cr$ 15.000, (quinze) 
mil c ruzeiros), acrescida das demais cominações l egais, ou 
nomear bens a penhora , sob pena de ser esta efetuada na for
ma da Lei, cuj o prazo começará a correr a partir da public~ 
ção deste . E, para que chegue ao conhecimento dos interessa 
dos, mandei. expedir o presente Edita l que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da lei. O que cumpra 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Hacapá, aos 
dezoito dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
oitenta e quatro. Eu, Mar ia de Fátima A. B. Barros , Técnica 
Judi ciária , datilografei . . Eu, Diretor de Secretaria da Vara 
Gível, subscrevo e assino por determinação ddo Heritíss i mo 
Juiz de Direito desta Comarca, at r avésdaPortarian<?OOS/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAFÁ 

PREFEITURA ~lliNICIPAL DE ~~CAPÁ 

EDITAL N9 29/84 =DO = COH PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE HIÓVEIS 

O Depar t amento de Obr as da Prefe itura Hunic i pal de Nacapá, através do Serviço de Fiscalização e Licenciamento 
de Obras , torna Público que as pessoas abaixo re l acionadas estão solic i tando ALVARÁ DE LICENÇA PARA REGULARIZAÇÃO 
dos seguintes imóveis . 

N9 I N T E R E S S A D O E N D E R E Ç O LOTE 

OI Zimar Almeidinha Rabelo Rua Hildemar Maia 10 29 14 
02 Pedr o Nunes Av . Ceará 08 12 22 
03 José Maria Nunes Guidão Passagem 15 21 18 30 
04 Antonio Roberto da Silva Brandão 17? Avenida 11 98 30 
05 Francisco Silva do Ama ral Av. Conego Domingos Haltez 07 33 03 

'06 Rona l do Gomes Rodrigues Av . Henrique Gal~cio 02 23 18 
07 Francisco das Chagas Sant iago da Cos t a Rua ~lanoel J::udoxio Perei ra lO 04 04 
08 Raimundo Ferreira da Silva Av . Acelino de Leão 06 36 22 
09 Manoel Luiz de Andrade Av . dos Tamoios 09 11 27 
10 Manoel Tavares dos Santos Av . Paraíba 08 08 08 
11 Adail Machado Rola Rua Leopoldo Machado 02 OI 13 
12 Maria Ferrei ra Barbosa Rua Santos Dumont 07 56 13 
13 Maria Davina da Si lva Fonseca Av . Harcílio Dias os 31 14 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos i móveis , a apresentarem suas reclamações por 
escrito, dentro do prazo de 30 dias , contados da data da publicação deste Ed ital 

Macapá(AP), 18 de Dezembro de 1984 

Eng9 BENJM!IN DA ROCHA SALHl 
Di retor do Departamento de Obras 

CPF 081 SOl 502 - 00 


	

